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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021   

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
Processo nº: PE 11/2021 PMMB/FMAS/FMS 
Modalidade: Pregão 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Item. 
 
Objeto: Constitui objeto da presente licitação registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, objetivando futuras e eventuais aquisições 
de equipamentos de informática que atenderão as necessidades deste município e do Fundo Municipal de Saúde e 
Fundo Municipal de Assistência Social, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. 
 
O Município de Moita Bonita, por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e equipe de apoio designados 
pela Portaria nº 226 de 04 de outubro de 2021, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 
de 17 de Julho de 2002, Lei Municipal nº 445 de 08 de abril de 2016, Decreto n° 010 de 01 de dezembro de 2010, 
Decreto n° 003 de 05 de janeiro de 2015, Decreto n° 110 de 15 de setembro de 2017, Decreto n° 52 de 28 de maio 
de 2020, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 
2014, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de 
Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 que regulamenta o Pregão 
Eletrônico e as exigências estabelecidas neste Edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 
preço por item. 
1. LOCAL, DATA E HORA 

 
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 05/11/2021 às 13h30min (treze 
horas e trinta minutos). 
 
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 05/11/2021 às 13h31min (treze horas e 
trinta um minutos). 
 
FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 05/11/2021 às 13h 45min (treze horas e 
quarenta e cinco minutos). 
 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 05/11/2021 às 13h 46min (treze horas e 
quarenta e seis minutos). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 
2.  OBJETO: 

2.1. Refere-se ao REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA QUE ATENDERÃO AS NECESSIDADES DESTE 
MUNICÍPIO E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONFORME DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I. 
 
3. CREDENCIAMENTO: 

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave  de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 
forma eletrônica 
3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte e equiparadas; 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
 4.PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
Anexos; 
4.1.1. Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar 123, os itens presentes no 
termo de referência do edital, não mencionados na situação descrita dos subitens acima, serão 
destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 
presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 
quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 
referido certame; 
4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto 
ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 
anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA); 
4.5 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 
ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 
atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 
estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 
4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 
4.6.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a 
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 
contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
4.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 
exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O 
licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 
ou pela sua eventual desconexão; 
4.6.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 
sessão pública via internet; 
4.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 
4.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 
do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico; 
4.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão 
licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que, por terceiros; 
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4.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso; 
 
4.7. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos 
a seguir: 
4.7.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em 
recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas 
com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 
8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 
4.7.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação 
das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
4.7.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município; 
4.7.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o 
Ato tenha sido publicado na imprensa oficial; 
4.7.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa 
da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
4.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 
licitante. 
4.8.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, 
com valores cotados em moeda nacional do país; 
4.8.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 
4.8.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos 
itens constantes da proposta de preços; 
4.8.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
4.8.5. O contratado deverá manter,  durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.8.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem 
como aos demais avisos emitidos  pelo Pregoeiro ou pelo  sistema 
eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 
 
5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Os licitantes encaminharão,  exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO  exigidos no edital, PROPOSTA com a 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, orário 
de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
etapa de envio dessa documentação;  
5.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 
propostas. 
5.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 
pregoeiro; 
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5.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 
5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 
como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
5.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha; 
5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006; 
5.9. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da proposta 
o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 
5.9.1. Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-
se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art.32, 
§2º da Lei nº 8.666/93; 
5.9.2. Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, 
que altera a Lei nº 8.666/93; 
5.9.3. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 
técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 10.520/2002. 
5.9.4. Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante 
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, 
Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 
5.9.5. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas (Inciso III Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços. 
5.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 
5.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 
5.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 
5.14. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as 
operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Modelo; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

mailto:licitacao@moitabonita.se.gov.br


Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 – Moita Bonita - SE 

CNPJ: 13.104.112/0001 – 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens; 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto; 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
6.6. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital. 

 
7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 
preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 
detalhadas no item 6.1 do edital; 
7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada 
que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando 
suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 
requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que 
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o 
mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 
7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas 
do certame pelo pregoeiro; 
7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital; 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido no Termo de 
Referência; 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 
da sessão pública; 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários; 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente; 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço; 
7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES  UNITÁRIOS E 
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 
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pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização 
dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
7.16 O valor ou percentual mínimo para redução dos lances, neste caso, a redução mínima entre os lances 
será no valor de R$ 1,00 (um real), para o por, mediante prévia comunicação às Licitantes e expressa menção 
na Ata da Sessão 
7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 
7.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 
7.19 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o 
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 
reformulado pelo proponente; 
7.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
7.21 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 
7.22 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados; 
7.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site www.licitanet.com.br. 
7.24 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
7.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do 
último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
7.26 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, onde: 
7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e 
suas alterações; 
7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta 
melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 
7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
 no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 
7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame; 
7.27 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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7.28 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços: 
7.28.1 Produzidos no País; 
7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 
7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação; 
7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha  apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará 
ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA: 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível; 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários  de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimo s, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade; 
8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital; 
8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar à subsequente, poderá 
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negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
8.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
8.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 
9. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados previamente no 
sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. As documentações cadastradas pelas 
empresas participantes são bloqueadas para os demais participantes, inclusive o Pregoeiro. 
9.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os documentos de 
habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados para a verificação do Pregoeiro. 
9.3. Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados o Pregoeiro, ao final da Sessão Pública, 
no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do  original ou cópia autenticada, 
devidamente lacrado e rubricado no echo, e conter, em sua parte externa, os dizeres: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE 
PRAÇA SANTA TEREZINHA, N° 26, CENTRO, CEP 49.560-000, MOITA BONITA – SE 
EMPRESA LICITANTE: DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO ATT: PREGOEIRO 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 – SRP  
9.4. O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Praça Santa Terezinha, n° 26, Centro, CEP 49.560-
000, Moita Bonita – SE 
9.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200- 2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
9.6. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que  possam ser conferidas através da 
internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos originais. 
9.7. A critério do Pregoeiro, o prazo estabelecido no subitem 9.3 poderá ser prorrogado, visando manter a 
vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública. 

 
10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores. 
10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício. 
10.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
10.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitação. 
10.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
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compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor. 
10.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições 
previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a título de substituição, e às 
contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria Nº 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da 
Receita Federal Do Brasil), podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta nº 555, de 23 de 
Março de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
10.2.4. Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de Débitos Estaduais), 
Municipal do domicílio ou sede da licitante e Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), com 
seu prazo de validade dentro do previsto por cada órgão expedidor; 
10.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), 
demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, no seu prazo de 
validade. 
10.2.6. A Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo licitante, 
empresário ou sociedade será efetuada exclusivamente medianteCertidão expedida pela Junta Comercial de seu 
domicílio, emitida nos últimos 30 dias, conforme Art. 8º, da Instrução Normativa nº 103, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio, de 30 de abril de 2007, vedada a aceitação de qualquer outra forma de 
apresentação e deverá ser entregue na fase de credenciamento 
10.2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
10.2.8. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma 
restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
10.2.9. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
10.2.10. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões 
positivas com efeitos negativos. 
10.3. DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação atestado(s) fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidades, especificações compatíveis com o objeto 
licitado. 
10.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, 
ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. 
10.5. DA ANÁLISE 
10.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
10.5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
10.5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
10.5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
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Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
10.5.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
10.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação; 
10.5.3. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação 
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, da LC 
nº 123/06. 
10.5.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas. 
10.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.5.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
10.5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
10.5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de  Regularidade do 
FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização. 
10.5.10. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá: 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal; 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
11.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
11.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
11.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
11.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação; 
11.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
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12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 
(dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse 
momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 
recurso; 
12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito; 
12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 
13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam; 
13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa, 
conforme subitem 10.6.3. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 
13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados; 
14.5. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois 
da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela autoridade 
competente. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 
validade de 12 (doze) meses a partir da data de publicação no Diário Oficial do Município, nas condições previstas 
neste edital, gerando efeitos para fins de execução contratual. 
15.2. Será assinada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram preços, fornecedores, órgãos participantes, condições 
a serem praticadas conforme as disposições contidas neste edital e nas propostas apresentadas. 
15.3. A existência dos preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando- se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
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de condições. 
15.4. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.4.1. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, serão 
convocados para assinar a ata de registro de preços, nos prazos e condições estabelecidas no subitem 15.5.2, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado e o mesmo seja aceito pela administração. 
15.4.2. A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela empresa e 
publicada no Diário Oficial do Município. 
15.4.3. O Município irá convocar formalmente os fornecedores classificados, para comparecer no Setor de 
Licitações no prazo de até 03 (três) dias úteis, com intuito da assinatura da ata de registro de preços, depois de 
concluído o procedimento e, transcorrido prazo de recurso, em havendo; 
15.4.4. As empresas que tiverem sede fora do Estado de Sergipe, o Setor de Licitações irá encaminhar a ata 
de registro de preços para que realize a assinatura e encaminhe pelo SEDEX no endereço da prefeitura, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis. 
15.4.5. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado; 
15.4.6. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores serão divulgados no Diário Oficial do 
Município - DOM e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços; 
15.4.7. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no 
subitem 15.5.3, ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no subitem 17 deste edital 
15.4.8. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
instrumento contratual hábil. No caso em apreço será realizada ordem de serviços/fornecimento. 
15.4.9. Os preços registrados podem ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador promover as   negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
15.5. DO USUÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preço, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 
15.5.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer o uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade da 
adesão; 
15.5.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem acima fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 
15.5.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
15.5.5. Para formalização de adesão da ata para órgãos não participantes, deverá ser cumprida as disposições 
estabelecidas no artigo 22, do Decreto Municipal que institui o sistema do registro de preços. 
15.6. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.6.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro de preços; 
15.6.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela administração, sem justificativa aceitável; 
15.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
15.6.4. O detentor da ata de registro de preços sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
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15.6.5. Tiver presentes às razões de interesse público. 
 

16. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

16.1. A execução do objeto será fiscalizada pelas Secretarias solicitantes, com autoridade para exercer, em 
nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto do contrato. 
16.2. Nos termos do artigo 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, a Administração designará um fiscal do 
contrato, pertencente à Secretaria, para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados; 

 
17. DO PAGAMENTO 

17.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da 
entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo da SEFIN 
(Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da 
seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços/Fornecimento, com o respectivo termo 
de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas 
Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
17.2. Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretarias 
Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão 
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores. 
17.3. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, 
art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
17.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 
17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual. 
17.7. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por força de 
legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que 
demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de 
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil 
previsão, observado em qualquer caso ao item 17. do Edital. 
Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 14.1 
deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste Município, sendo 
a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a 
liquidação estabelecida no Art.63 da Lei nº 4.320/1964. 
 
18. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

18.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei nº 
10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, 
repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro. 
18.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitante 
signatária do contrato, nas seguintes condições: 
18.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do 
art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração 
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do   príncipe e/ou 
fato   da   administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão. 
18.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se 
substancialmente superior ao praticado no mercado. 
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19. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com 
alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a sua conformidade com as previsões deste 
Instrumento Convocatório. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou comprovada a prática 
de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da 
proporcionalidade, as seguintes sanções: 
20.1.1. Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de faltas leves, 
relacionadas com a execução do objeto da licitação. 
20.1.2. Penalidade pecuniária, observados os seguintes percentuais e faltas: 
20.1.3. 5% (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em caso do não envio da proposta reformulada 
no prazo previsto neste edital e de não comparecimento para assinatura do contrato. 
20.1.4. De 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e interrupção 
do fornecimento ora contratados: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%; 

c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%; 

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%; 

e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%. 
20.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de despesas, a depender da falta 
cometida. 
20.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
20.2 A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
20.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria competente, descontar de eventuais 
pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com 
os respectivos encargos previstos em lei. 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
respectiva ciência. 
20.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
 
21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados 
no Orçamento Programa do Município de Moita Bonita/Se, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada as 
devidas cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra/serviço, cujos programas de 
trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos. 
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22. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

22.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de 
penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do  fornecimento, emitirá notificação escrita 
a CONTRATADA, para regularização da situação. Parágrafo Único – A notificação a que se refere o caput deste 
artigo será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo 
ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura. 
22.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a Comissão de administrativo 
punitivo. 
22.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos documentos abaixo, 
conforme a situação, da seguinte forma: 
22.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências adotadas e os 
prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual; 
22.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de serviços; 
22.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente; 
22.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do fornecimento ao 
Setor de Licitações e Contratos. 
22.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA; 
22.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como: 

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b) notificações não atendidas; ou 

c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos pelos 
responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato. 
22.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s); 
22.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos da 
Prefeitura. 
22.3.9. O Pregoeiro notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo 
punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento –  AR, ou entregue a CONTRATADA 
mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do Município e fixação no quadro 
de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa 
prévia. 
22.4. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pelo Pregoeiro, será encaminhado a Comissão de 
Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução. 
22.5. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua ausência, 
situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a Comissão de Processo 
Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista na Lei 
nº 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual. 
22.6. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente, este, 
através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento contratual, com notificação 
obrigatória enviada através dos Correios, publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos 
do Prédio da Prefeitura. 
22.7. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo Administrativo 
poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados pela Autoridade. 
22.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos do art. 
109, da Lei nº. 8.666/93. 
22.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será instruído 
Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do Órgão para emissão de parecer, 
após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá ser publicado no Diário Oficial do Município e 
fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura. 
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23. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital; 
23.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação; 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma 
eletrônica através do sistema; 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos; 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF; 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação; 
24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório; 
24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Prefeitura Municipal 
de Moita Bonita; 
24.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 
24.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.5. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
24.6. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 
24.7. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
24.8. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 
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24.9. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 
que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 
válido; 
24.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 
relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução 
do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 
24.11. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 
licitante; 24.12. 
As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 
24.13. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termo e condições 
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 
24.14. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão Solicitante 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos licitantes; 
24.15. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos   preços unitários ofertados, obedecidos os   limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei 
Federal n 8.666/93; 
24.16. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura; 
25. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos: 
25.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
25.6. ANEXO II – Modelo de Proposta. 
25.9. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 
 
23. DO FORO 

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Malhador, para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas 
na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Moita Bonita/SE, 21 de outubro de 2021. 
 
 

Daniel Farias da Conceição 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
1.1 – o presente termo tem por objeto o Registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para eventual aquisição, sob 
demanda, de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, observadas as especificações e condições deste 
Termo. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação se faz necessária para suprir a demanda das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de 
Divina Pastora, com relação aos objetos licitados tendo em vista serem indispensáveis ao desenvolvimento das 
suas atividades. 
3. CONDIÇÕES GERAIS 
3.1 – Antes da adjudicação, o Pregoeiro se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) produto(s) ofertado(s), a 
fim de garantir a sua qualidade. 
3.3 – O prazo para apresentação da(s) amostra(s), quando solicitada, será de 05 (dias) dias úteis. O prazo será 
contado a partir da solicitação feita pelo Pregoeiro durante a sessão pública do Pregão Eletronico. 
3.4 – A análise de todos os produtos ofertados será procedida pela CONTRATADA, através de uma pessoa a 
ser, posteriormente, indicada; 
3.5 – O responsável pela análise da CONTRATADA comunicará ao Pregoeiro se a amostra foi aprovada ou não. 
Caso não seja aprovada, o Pregoeiro convocará automaticamente a segunda colocada e assim sucessivamente. 
3.6 – A empresa vencedora deverá entregar os produtos conforme amostras aprovadas pela CONTRATADA; 
3.7 – A empresa deverá retirar a referida amostra no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a divulgação do resultado. 
 
4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO   
4.1 – As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
4.2 – A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do CONTRATANTE, especialmente 
designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pelo mesmo. 
4.3 – A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 
5. PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA. 
5.1 – A CONTRATADA formalizará o pedido, de acordo com a sua necessidade, mediante a emissão de ordem 
de fornecimento, após a emissão da nota de empenho de despesa e da assinatura do contrato;  
5.2 – A fornecedora será convocada, para retirada da nota de empenho de despesa, elemento substitutivo do termo 
contratual, observado para esse efeito, o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.3 – O prazo de início de entrega dos produtos, após a formalização do recebimento da Ordem de Fornecimento, 
não deverá ser superior a 5 (cinco) dias úteis.  
5.4 –O recebimento dos gêneros objeto deste termo estará condicionado à conferência quantitativa e qualitativa 
para a aceitação final, obrigando-se a licitante vencedora a substituir eventuais produtos que não atendam as 
especificações ou eficácia desejadas que eventualmente tenham sido recebidos pelo Almoxarifado. 
5.4.1 – Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações solicitadas. 
5.4.2 – Definitivamente: após a verificação da qualidade, eficácia e quantidade e consequente aceitação, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias após a aceitação provisória. a Prefeitura Municipal de Divina Pastora poderá solicitar a 
imediata substituição de algum material que esteja em desacordo com o solicitado. 
5.5 –Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado central, localizado na Prefeitura à rua Jackson 
Figueiredo, s/n, Divina Pastora/SE, na cidade, no horário das 8h às 12h, de 2ª à 6ª feira, ou em local indicado pela 
Administração. 
5.6 – Pelo descumprimento do prazo de entrega, será aplicada as sanções legais cabíveis; 
5.7 - A falta de quaisquer dos produtos, cujo fornecimento incumbe à detentora do preço registrado, não poderá 
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ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto desta 
licitação e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 
 
6. DA GARANTIA E QUALIDADE DOS PRODUTOS 
6.1 – Sempre que necessário serão substituídos, às custas do fornecedor, os produtos que estejam em desacordo 
com estipulado neste Termo ou que contenham quaisquer anormalidades. 
 
7 - ESTIMATIVA DE CUSTO E CRITÉRIO PARA A ACEITABILIDADE DO PREÇO. 
Não serão aceitas as propostas que apresentarem preço inicial com valores que ultrapassem os valores de referência 
abaixo estipulado para cada item. Os valores são calculados pelo preço médio da pesquisa de mercado. 
 
8. DOS PRODUTOS 
8.1 - DESCRIÇÕES DO PRODUTO 

Item Descrição (Texto Livre) Qtd Unidade 

01 HD EXTERNO PORTÁTIL com capacidade de no mínimo 1 TB, conectividade 
USB 3.0, buffer de 8MB  10 Unidades 

02 NOTEBOOK. Processador de dois núcleos, quatro threads, fabricado com 
tecnologia de litografia de 14 nm, com frequência baseada de no mínimo 2,7 GHz, 
3 MB de cache, controlador de memória integrado e gráfico integrado (O 
processador deverá estar na última geração oferecida pelo fabricante);Memória 
DDR4 com frequência de 2600 MHz e 8 GB de capacidade ou superior, com 
possibilidade de expansão de até 16 GB;Tela de no mínimo 14” de led, matte 
(Fosca);Conter no mínimo uma porta USB 3.0 e duas USB 2.0;Disco rígido de 01 
Tb, com sistema de proteção contra choque;Placa de vídeo dedicada com 
capacidade mínima de 2 GB DDR III e Saídas VGA e HDMI;Bateria de 06 
células;Leitor de cartão, Microsoft Windows 10 Professional BR 64 bits – OEM; 
Mouse óptico sem fio, 1200 dpi, 2,4 Ghz, conexão usb, com sistema prolongador 
de vida útil da bateria (baterias/pilhas recarregáveis inclusas). 

04 Unidades 

03 NOTEBOOKS. Processador de dois núcleos, quatro threads, fabricado com 
tecnologia de litografia de 14 nm, com frequência baseada de no mínimo 1.6 GHz, 
3 MB de cache, controlador de memória integrado e gráfico integrado (O 
processador deverá estar na última geração oferecida pelo fabricante); Memória 
DDR4 com frequência de  2600 MHz e 8 GB de capacidade ou superior; Tela de 
no mínimo 14” de led, matte (Fosca); Conter no mínimo uma porta USB 3.0 e 
duas USB 2.0; Disco rígido de 01 Tb, Bateria de 06 células; Sistema operacional 
original, Microsoft Windows 10 Professional BR 64 bits  

09 Unidades 

04 MOUSES ÓPTICOS 1200 dpi USB, ambidestro, botões laterais, dimensão 
mínima de 10Cm. (com fio) 

25 Unidades 

05 MOUSES ÓPTICOS 1200 dpi USB, ambidestro, botões laterais, dimensão 
mínima de 10Cm. (sem fio) 

11 Unidades 

06 SMARTPHONE 256 GB de armazenamento - 5G, 8 GB de Ram, Câmera triplo 
+ selfie 32 GB  

01 Unidades 

07 Smartphone 128 GB de armazenamento - 5G, minimo 8 GB de Ram, Câmera 
triplo + selfie 32 GB 5G 

07 Unidades 

08 SMARTPHONE 32GB - 4G 2GB RAM 6,2” Câm. Dupla + Selfie 8MP. 12 Unidades 

09 KIT COMPLETO RING LIGHT Com Tripé - KIT ILUMINADOR RING 
LIGHT RGB COLORIDO + TRIPÉ de no minimo 2,10M, com Ball head 
(Permite rotação de 360º do Ring) Ring Light 10 polegadas RGB o Ring Light 

10 Unidades 
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LED RGB possui 6 tipos de cores, tem 3 opções de temperatura de cores e 10 
opções de intensidade da cor, podendo ser alternados direto no controle de 
iluminação, os efeitos podem ser usados de acordo com diferentes ambientes de 
escurecimento. BRANCO-BRANCO FRIO-BRANCO BRANCO-QUENTE 
Com o Ball head em esfera rotativa de 360 graus é fácil de ajustar o ângulo de 
luz desejado Sua alimentação é atraves do USB que pode ser usado em 
computador host, laptop, banco de energia móvel ou ligado na tomada através 
de um adaptador de celular ( Não acompanha) O Ring Light é perfeito para 
streaming ao vivo, estudos, fotos, video, filmagem e muito mais.Características 
do Produto: Possui controle remoto com fio para controle das cores e efeitos 
desejados em seus ambientes, vídeos e fotos;. Possui tripé de 2,10 cm de altura, 
super resistente que proporciona maior estabilidade para o equipamento, 
Dimerizável: SimTamanho do Ring Light: 26 cm - equivalente a 10 
polegadasPossui Suporte para Celular: SIMItens Inclusos:(1) Ring Light 10 
Polegadas (26cm)(1) Tripé Profissional Com 2,10m de Altura(1) Ball head 
(Permite rotação de 360º do Ring)(1) Suporte para celular(1) Controle de 
intensidade e troca de temperatura (Embutido no fio) 

10 TRIPÉ PARA CELULAR E CÂMERA – PROFISSIONAL 1,50 METROS com 
adaptador, em Alumínio, Universal (Pode ser usado por qualquer câmera);- 
Suporte para auxiliar na mudança de posição, - Gancho para prender bolsa com 
acessórios; Manivela para mudança de altura Média; Travas para fixação da 
posição; Suporte de câmera destacável para agilidade em fotos sem o tripé ou 
mudança de acessórios; Anel Central Rosqueado (fixa os Pés do Tripé impedindo 
que o mesmo se desmonte acidentalmente); Pés em borracha e ajuste de terreno 
para melhor estabilidade; Alavanca de ajuste de altura milimétrica; Altura mínima: 
55cm, Altura máxima: 1,50mts, Rotação horizontal 3600, Rotação vertical 180°. 

10 Unidades 

11 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - Tanque de Tinta Colorida Wi-Fi USB, 
impressão de até 7.500 páginas coloridas ou 4.500 páginas em preto. Com Wi-Fi 
integrado, imprima sem fios diretamente de smartphone, tablet ou PC.• resolução 
minima de impressão de até 5760x1440 dpi (ISO)5. 

17 Unidades 

12 CÂMERA FOTOGRÁFICA DSRL MINIMO DE 18 MP, gravação Full HD, 
suporte para microfone externo Slot para cartão de memória, lente 18-55mm, 
sensibilidade minima de de ISSO 100-6400, sensor Aps – C. 

04 Unidades 

13 CAIXAS DE SOM USB 5V minimo de 500mv saida rms 2.5w + 2.5w alimentação 
usb compatível com pc, notebook, mp3, mp4, ipod e outros dispositivos com 
entrada p2  

05 Unidades 

14 TECLADOS USB, padrão ABNT2, mínimo de 100 teclas as quais devem suportar 
no mínimo 10 milhões de pressionamentos, comprimento não inferior a 42 Cm, 
resistente a agua. 

20 Unidades 

15 MONITOR LED de 23,8” Full HD IPS, Resolução minima de 1920 x 1080, Pixel 
Pitch: 0.2745x0.2745mm - Tela: Anti-Glare treatment (3H), Frequência: H: 30 - 
83 kHz / V: 56 - 75 Hz, D-Sub, DisplayPort, HDMI, Headphone Out. 

03 Unidades 

16 COMPUTADOR (DESKTOP) COMPLETO: Computador com  processador 
I5, ou similar, com frequência mínima de 2.30 Ghz (Sem turbo max ou 
semelhantes) com cache mínimo de 12 MB (O  processador deverá estar na última 
geração oferecida pelo fabricante); Placa mãe com o mínimo de: 02 slots de 
memória; 1PS/2 para teclado e ou mouse, 1 porta RJ45, 4 USB 2.0, 02 USB 3.0, e 
3 AudioJacks; HD de 1TB ou superior sata 6 Gb/s; Memória DDR4 8 GB de 
capacidade; Gravador de DVD RW sata2; Kit gabinete preto com 4 baias uteis; 

25 Unidades 
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Fonte bivolt, com correção de fator de potência ativo e no mínimo 230 wat’s reais; 
Sistema operacional original, Microsoft Windows 10 Professional BR 64 bits, 
instalado. Mouses ópticos 1200 dpi USB, dimensão mínima de 10Cm; teclados 
USB, padrão ABNT2, mínimo de 100 teclas as quais devem suportar no mínimo 
10 milhões de pressionamentos, comprimento não inferior a 42 Cm, resistente a 
agua, sem teclas multimídia; Caixas de som USB; Cabo de energia elétrica; Monitor 
LED mínimo 19” Full HD. 

17 NO BREAK 600 VA com 04 tomadas no padrão NBR14136; filtro de linha 
interno; função TRUE RMS; auto teste ao ser ligado; desligamento automático das 
saídas caso não possua equipamentos ligados ao no break (em modo bateria); 
autodiagnóstico de baterias; recarga automática das baterias mesmo com o no 
break desligado; inversor sincronizado com a rede; permitir ligamento do 
equipamento na ausência de rede elétrica; led no painel frontal para indicar as 
condições de funcionamento do no break – modo rede, modo inversor/bateria, 
final de autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras informações; alarme 
audiovisual para sinalização de eventos; chave liga/desliga embutida; porta fusível 
externo com unidade reserva; bivolt automático: entrada 115/127/220V~ e saída 
115V~. 

07 Unidades 

18 ESTABILIZADOR DE 300 VA com as seguintes características: Conter 04 
tomadas no padrão NBR 14136; filtro de linha interno; entrada bivolt 
(115/127/220 v e saída 115 v); chave liga desliga embutida; gabinete em plástico 
antichama; leds coloridos no painel frontal para indicar as condições de 
funcionamento da rede elétrica. 

16 Unidades 

19 IMPRESSORA Multifuncional Laser Monocromático. ESPRECIFICAÇÕES: 
Impressão: Cópias Múltiplas, Acesso Remot, Relatório de Atividades/Relatórios 
Periódicos, Funções Principais: Impressão, digitalização, cópia e fax, Cópia 
Duplex (Frente e Verso, Tempo de Impressão da Primeira Página: 7.5 segundos, 
Tecnologia de Impressão: Laser Eletrofotográfico, Memória Padrão minima de 1 
GB, Velocidade Máx. de Impressão em Preto (ppm): 52/50 ppm (carta/A4), 
Resolução da Impressão (máxima em dpi): Até 1200 x 1200 dpi, Capacidade da 
Bandeja de Papel: 520 folhas, Capacidade de Papel na Bandeja Opcional (folhas): 
4 x 520 folhas, Bandeja Multiuso: minímo 50 folhas, Capacidade de Impressão 
Duplex (Frente e Verso): Sim, Interface de Rede Embutida: Wireless 802.11b/g/n, 
Gigabit Ethernet, Hi-Speed USB 2.0, Compatibilidade com o Driver de 
Impressora: Windows®, Mac OS®, Linux, Emulações: PCL5e, PCL5c, PCL6 
(PCL XL Class3.0), BR-Script3?, IBM Proprinter, PDF Version 1.7, XPS Version 
1.0, Função de Impressão Segura: Sim, Volume Máximo de Ciclo Mensal: 150.000 
páginas, Volume de Impressão Mensal Recomendado?: Até 10.000 páginas, 
Tamanho Máx. de Impressão: 21,6 x 35,6 cm (ofício), Digitalização Rápida 
(Transmissão da Memória)y: Aproximadamente 2,5 segundos, Escala de Cinza do 
Fax: 256, Método de Codificação do Fax: MH / MR / MMR / JBIG / JPEG, PC 
Fax: Sim, Capacidade de PC-Fax (envio/recepção): Sim, Memória das Páginas de 
Fax: Até 500 páginas, Duplex Automático para Fax: Sim. Cópia: Resolução de 
Cópia (máxima): Até 1200 x 600 dpi, Copia sem uso do PC: Sim, Capacidade Máx. 
do Alimentador Automático de Documentos (ADF): 80 folhas, Velocidade da 
Cópia em Preto: 52/50 ppm (carta/A4), Redução/Ampliação: 25% ~ 400%, 
Função de Cópias Ordenadas: Sim, Garantia minima de 01 ano. 

04 Unidades 

A disputa ocorrerá pelo valor do item. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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9.1. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento dos materiais, no todo ou em parte, 
sempre que não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis; 
9.2. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos necessários para entrega dos materiais objeto do 
presente Termo de Referência, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos 
sejam discriminados em separado. 
 

Moita Bonita - SE, 18 de outubro de 2021. 
 
 

JAQUELINE ALVES FERNANDES DE MENEZES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
REGIVALDA VASCONCELOS SANTANA CUNHA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 
 

MARIA JOSÉ FERREIRA LIMA DE SOUZA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

VALÉRIA COSTA DA CUNHA 
Secretária Municipal de Fazenda  

 
 

MICHEL DOUGLAS SANTANA SANTOS 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 
 

HENRIQUE COSTA DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável  

 
 

VALÉRIA COSTA DA CUNHA 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

VALÉRIA VASCONCELOS SANTANA BRITO 
Chefe de Gabinete 

 
 

REGIVALDA VASCONCELOS SANTANA CUNHA 
Secretaria Municipal De Cultura, Esporte, Lazer E Turismo 

 
 
 

CLERISTON PRADO COSTA DIAS BATISTA 
Procuradoria Geral do município 

 
 

mailto:licitacao@moitabonita.se.gov.br


Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 – Moita Bonita - SE 

CNPJ: 13.104.112/0001 – 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 
 
AO 
MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA LICITANTE: 
DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS ATT: PREGOEIRO REF. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2021 – SRP 
 
Prezados Senhores, 
Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 
 

Item Descrição (Texto Livre) Qtd Und R$ Unt R$ Total 

01 HD EXTERNO PORTÁTIL com capacidade de no 
mínimo 1 TB, conectividade USB 3.0, buffer de 8MB  

10 Und 465,46 4.654,60 

02 NOTEBOOK. Processador de dois núcleos, quatro 
threads, fabricado com tecnologia de litografia de 14 nm, 
com frequência baseada de no mínimo 2,7 GHz, 3 MB de 
cache, controlador de memória integrado e gráfico 
integrado (O processador deverá estar na última geração 
oferecida pelo fabricante);Memória DDR4 com 
frequência de 2600 MHz e 8 GB de capacidade ou 
superior, com possibilidade de expansão de até 16 
GB;Tela de no mínimo 14” de led, matte (Fosca);Conter 
no mínimo uma porta USB 3.0 e duas USB 2.0;Disco 
rígido de 01 Tb, com sistema de proteção contra 
choque;Placa de vídeo dedicada com capacidade mínima 
de 2 GB DDR III e Saídas VGA e HDMI;Bateria de 06 
células;Leitor de cartão, Microsoft Windows 10 
Professional BR 64 bits – OEM; Mouse óptico sem fio, 
1200 dpi, 2,4 Ghz, conexão usb, com sistema prolongador 
de vida útil da bateria (baterias/pilhas recarregáveis 
inclusas). 

04 Und 6.580,78 26.323,12 

03 NOTEBOOKS. Processador de dois núcleos, quatro 
threads, fabricado com tecnologia de litografia de 14 nm, 
com frequência baseada de no mínimo 1.6 GHz, 3 MB de 
cache, controlador de memória integrado e gráfico 
integrado (O processador deverá estar na última geração 
oferecida pelo fabricante); Memória DDR4 com 
frequência de  2600 MHz e 8 GB de capacidade ou 
superior; Tela de no mínimo 14” de led, matte (Fosca); 
Conter no mínimo uma porta USB 3.0 e duas USB 2.0; 
Disco rígido de 01 Tb, Bateria de 06 células; Sistema 
operacional original, Microsoft Windows 10 Professional 
BR 64 bits  

09 Und 5.659,59 50.936,31 

04 MOUSES ÓPTICOS 1200 dpi USB, ambidestro, botões 
laterais, dimensão mínima de 10Cm. (com fio) 25 Und 21,83 545,75 

05 MOUSES ÓPTICOS 1200 dpi USB, ambidestro, botões 
laterais, dimensão mínima de 10Cm. (sem fio) 

11 Und 50,85 559,35 

06 SMARTPHONE 256 GB de armazenamento - 5G, 8 GB 
de Ram, Câmera triplo + selfie 32 GB  

01 Und 5.866,28 5.866,28 
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07 Smartphone 128 GB de armazenamento - 5G, minimo 8 
GB de Ram, Câmera triplo + selfie 32 GB 5G 

07 Und 2.140,43 14.983,01 

08 SMARTPHONE 32GB - 4G 2GB RAM 6,2” Câm. 
Dupla + Selfie 8MP. 

12 Und 960,88 11.530,56 

09 KIT COMPLETO RING LIGHT Com Tripé - KIT 
ILUMINADOR RING LIGHT RGB COLORIDO + 
TRIPÉ de no minimo 2,10M, com Ball head (Permite 
rotação de 360º do Ring) Ring Light 10 polegadas RGB o 
Ring Light LED RGB possui 6 tipos de cores, tem 3 
opções de temperatura de cores e 10 opções de 
intensidade da cor, podendo ser alternados direto no 
controle de iluminação, os efeitos podem ser usados de 
acordo com diferentes ambientes de escurecimento. 
BRANCO-BRANCO FRIO-BRANCO BRANCO-
QUENTE Com o Ball head em esfera rotativa de 360 
graus é fácil de ajustar o ângulo de luz desejado Sua 
alimentação é atraves do USB que pode ser usado em 
computador host, laptop, banco de energia móvel ou 
ligado na tomada através de um adaptador de celular ( 
Não acompanha) O Ring Light é perfeito para streaming 
ao vivo, estudos, fotos, video, filmagem e muito 
mais.Características do Produto: Possui controle remoto 
com fio para controle das cores e efeitos desejados em 
seus ambientes, vídeos e fotos;. Possui tripé de 2,10 cm 
de altura, super resistente que proporciona maior 
estabilidade para o equipamento, Dimerizável: 
SimTamanho do Ring Light: 26 cm - equivalente a 10 
polegadasPossui Suporte para Celular: SIMItens 
Inclusos:(1) Ring Light 10 Polegadas (26cm)(1) Tripé 
Profissional Com 2,10m de Altura(1) Ball head (Permite 
rotação de 360º do Ring)(1) Suporte para celular(1) 
Controle de intensidade e troca de temperatura 
(Embutido no fio) 

10 Und 315,05 3.150,50 

10 TRIPÉ PARA CELULAR E CÂMERA – 
PROFISSIONAL 1,50 METROS com adaptador, em 
Alumínio, Universal (Pode ser usado por qualquer 
câmera);- Suporte para auxiliar na mudança de posição, - 
Gancho para prender bolsa com acessórios; Manivela para 
mudança de altura Média; Travas para fixação da posição; 
Suporte de câmera destacável para agilidade em fotos sem 
o tripé ou mudança de acessórios; Anel Central 
Rosqueado (fixa os Pés do Tripé impedindo que o mesmo 
se desmonte acidentalmente); Pés em borracha e ajuste de 
terreno para melhor estabilidade; Alavanca de ajuste de 
altura milimétrica; Altura mínima: 55cm, Altura máxima: 
1,50mts, Rotação horizontal 3600, Rotação vertical 180°. 

10 Und 274,91 2.749,10 
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11 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - Tanque de 
Tinta Colorida Wi-Fi USB, impressão de até 7.500 páginas 
coloridas ou 4.500 páginas em preto. Com Wi-Fi 
integrado, imprima sem fios diretamente de smartphone, 
tablet ou PC.• resolução minima de impressão de até 
5760x1440 dpi (ISO)5. 

17 Und 1.832,22 31.147,74 

12 CÂMERA FOTOGRÁFICA DSRL MINIMO DE 18 
MP, gravação Full HD, suporte para microfone externo 
Slot para cartão de memória, lente 18-55mm, sensibilidade 
minima de de ISSO 100-6400, sensor Aps – C. 

04 Und 3.515,09 14.060,36 

13 CAIXAS DE SOM USB 5V minimo de 500mv saida rms 
2.5w + 2.5w alimentação usb compatível com pc, 
notebook, mp3, mp4, ipod e outros dispositivos com 
entrada p2  

05 Und 344,53 1.722,65 

14 TECLADOS USB, padrão ABNT2, mínimo de 100 teclas 
as quais devem suportar no mínimo 10 milhões de 
pressionamentos, comprimento não inferior a 42 Cm, 
resistente a agua. 

20 Und 49,21 948,20 

15 MONITOR LED de 23,8” Full HD IPS, Resolução 
minima de 1920 x 1080, Pixel Pitch: 0.2745x0.2745mm - 
Tela: Anti-Glare treatment (3H), Frequência: H: 30 - 83 
kHz / V: 56 - 75 Hz, D-Sub, DisplayPort, HDMI, 
Headphone Out. 

03 Und 1.184,54 3.553,62 

16 COMPUTADOR (DESKTOP) COMPLETO: 
Computador com  processador I5, ou similar, com 
frequência mínima de 2.30 Ghz (Sem turbo max ou 
semelhantes) com cache mínimo de 12 MB (O  
processador deverá estar na última geração oferecida pelo 
fabricante); Placa mãe com o mínimo de: 02 slots de 
memória; 1PS/2 para teclado e ou mouse, 1 porta RJ45, 4 
USB 2.0, 02 USB 3.0, e 3 AudioJacks; HD de 1TB ou 
superior sata 6 Gb/s; Memória DDR4 8 GB de 
capacidade; Gravador de DVD RW sata2; Kit gabinete 
preto com 4 baias uteis; Fonte bivolt, com correção de 
fator de potência ativo e no mínimo 230 wat’s reais; 
Sistema operacional original, Microsoft Windows 10 
Professional BR 64 bits, instalado. Mouses ópticos 1200 
dpi USB, dimensão mínima de 10Cm; teclados USB, 
padrão ABNT2, mínimo de 100 teclas as quais devem 
suportar no mínimo 10 milhões de pressionamentos, 
comprimento não inferior a 42 Cm, resistente a agua, sem 
teclas multimídia; Caixas de som USB; Cabo de energia 
elétrica; Monitor LED mínimo 19” Full HD. Livre 
Concorrência 76% 

19 Und 5.439,72 103.354,68 

17 NO BREAK 600 VA com 04 tomadas no padrão 
NBR14136; filtro de linha interno; função TRUE RMS; 
auto teste ao ser ligado; desligamento automático das 
saídas caso não possua equipamentos ligados ao no break 
(em modo bateria); autodiagnóstico de baterias; recarga 
automática das baterias mesmo com o no break desligado; 

07 Und 384,48 2.691,36 
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inversor sincronizado com a rede; permitir ligamento do 
equipamento na ausência de rede elétrica; led no painel 
frontal para indicar as condições de funcionamento do no 
break – modo rede, modo inversor/bateria, final de 
autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras 
informações; alarme audiovisual para sinalização de 
eventos; chave liga/desliga embutida; porta fusível 
externo com unidade reserva; bivolt automático: entrada 
115/127/220V~ e saída 115V~. 

18 ESTABILIZADOR DE 300 VA com as seguintes 
características: Conter 04 tomadas no padrão NBR 14136; 
filtro de linha interno; entrada bivolt (115/127/220 v e 
saída 115 v); chave liga desliga embutida; gabinete em 
plástico antichama; leds coloridos no painel frontal para 
indicar as condições de funcionamento da rede elétrica. 

16 Und 223,57 3.577,12 

19 IMPRESSORA Multifuncional Laser Monocromático. 
ESPRECIFICAÇÕES: Impressão: Cópias Múltiplas, 
Acesso Remot, Relatório de Atividades/Relatórios 
Periódicos, Funções Principais: Impressão, digitalização, 
cópia e fax, Cópia Duplex (Frente e Verso, Tempo de 
Impressão da Primeira Página: 7.5 segundos, Tecnologia 
de Impressão: Laser Eletrofotográfico, Memória Padrão 
minima de 1 GB, Velocidade Máx. de Impressão em Preto 
(ppm): 52/50 ppm (carta/A4), Resolução da Impressão 
(máxima em dpi): Até 1200 x 1200 dpi, Capacidade da 
Bandeja de Papel: 520 folhas, Capacidade de Papel na 
Bandeja Opcional (folhas): 4 x 520 folhas, Bandeja 
Multiuso: minímo 50 folhas, Capacidade de Impressão 
Duplex (Frente e Verso): Sim, Interface de Rede 
Embutida: Wireless 802.11b/g/n, Gigabit Ethernet, Hi-
Speed USB 2.0, Compatibilidade com o Driver de 
Impressora: Windows®, Mac OS®, Linux, Emulações: 
PCL5e, PCL5c, PCL6 (PCL XL Class3.0), BR-Script3?, 
IBM Proprinter, PDF Version 1.7, XPS Version 1.0, 
Função de Impressão Segura: Sim, Volume Máximo de 
Ciclo Mensal: 150.000 páginas, Volume de Impressão 
Mensal Recomendado?: Até 10.000 páginas, Tamanho 
Máx. de Impressão: 21,6 x 35,6 cm (ofício), Digitalização 
Rápida (Transmissão da Memória)y: Aproximadamente 
2,5 segundos, Escala de Cinza do Fax: 256, Método de 
Codificação do Fax: MH / MR / MMR / JBIG / JPEG, 
PC Fax: Sim, Capacidade de PC-Fax (envio/recepção): 
Sim, Memória das Páginas de Fax: Até 500 páginas, 
Duplex Automático para Fax: Sim. Cópia: Resolução de 
Cópia (máxima): Até 1200 x 600 dpi, Copia sem uso do 
PC: Sim, Capacidade Máx. do Alimentador Automático 
de Documentos (ADF): 80 folhas, Velocidade da Cópia 
em Preto: 52/50 ppm (carta/A4), Redução/Ampliação: 
25% ~ 400%, Função de Cópias Ordenadas: Sim, 
Garantia minima de 01 ano. 

04 Und 6.504,17 26.016,68 
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20 COMPUTADOR (DESKTOP) COMPLETO: 
Computador com  processador I5, ou similar, com 
frequência mínima de 2.30 Ghz (Sem turbo max ou 
semelhantes) com cache mínimo de 12 MB (O  
processador deverá estar na última geração oferecida pelo 
fabricante); Placa mãe com o mínimo de: 02 slots de 
memória; 1PS/2 para teclado e ou mouse, 1 porta RJ45, 4 
USB 2.0, 02 USB 3.0, e 3 AudioJacks; HD de 1TB ou 
superior sata 6 Gb/s; Memória DDR4 8 GB de 
capacidade; Gravador de DVD RW sata2; Kit gabinete 
preto com 4 baias uteis; Fonte bivolt, com correção de 
fator de potência ativo e no mínimo 230 wat’s reais; 
Sistema operacional original, Microsoft Windows 10 
Professional BR 64 bits, instalado. Mouses ópticos 1200 
dpi USB, dimensão mínima de 10Cm; teclados USB, 
padrão ABNT2, mínimo de 100 teclas as quais devem 
suportar no mínimo 10 milhões de pressionamentos, 
comprimento não inferior a 42 Cm, resistente a agua, sem 
teclas multimídia; Caixas de som USB; Cabo de energia 
elétrica; Monitor LED mínimo 19” Full HD. Conta 
Reservada 24% 

19 Und 5.439,72 103.354,68 

Total: Trezentos e quarenta e um mil quarenta e cinco reais e trinta e um centavos 341.045,31 

 
Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de abertura da 
licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação, habilitação ou 
inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de 
suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta 
comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos. 
Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita execução 
do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da fiscalização da PM-MOITA 
BONITA. 
Na execução da prestação dos serviços/fornecimento observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade 
com as normas legais vigentes e padrões da PM- MOITA BONITA. 
Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços/fornecimento cotados e 
classificados em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas. Declaramos sob as 
penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos, bem como 
aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital, Termo de Referência e no contrato. 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte 
do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, inclusive aqueles de trata o item 6.1.6. 
do Termo de Referência e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, contados a partir 
da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho.Para fins de posterior pagamento, fornecemos os 
seguintes dados: 
 

 DADOS DA EMPRESA: 

 RAZÃO SOCIAL: 
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 CNPJ/MF: 

 ENDEREÇO: 

 CIDADE/UF: 

 CEP: 

 TEL./FAX: 

 E-MAIL: 

 BANCO: AGÊNCIA: CONTA: 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 

 NOME: 

 ENDEREÇO: 

 CEP: 

 CIDADE/UF: 

 CPF/UF: 

 RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 

 CARGO/FUNÇÃO: 

 NATURALIDADE: 

 NACIONALIDADE: 

 E-MAIL: 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Estado de Sergipe, por intermédio de sua 
Prefeitura, CNPJnºXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX localizadana  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
Estado de XXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo Prefeito 
MunicipalXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e, denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE 
registrar os preços das empresas , atendendoas condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 
e alterações, e Decreto Municipal n° 110/2017 e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA QUE ATENDERÃO AS 
NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de acordo   com   as   especificações constantes no Edital Pregão 
Eletrônico n°. ___/2021 e seus anexos e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 
8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 
 
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
unitário, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
 
3. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. Os produtos serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I destaAta. 
3.2. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da 
entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo da SEFIN 
(Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do recebimento do servidor     público      
responsável pela conferência dos serviços 
prestados/fornecimento, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de 
serviços/Ordem de Fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do 
Município; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e 
Certidão de Débitos Trabalhistas. 
3.3. Os   documentos   de   cobrança    relacionados   acima,    deverão    ser apresentados nas Secretarias 
Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal  do  Contrato  
serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de 
credores. 
3.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, 
art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
3.5. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre a prestação de serviços. 
3.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual. 
3.7. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por força de 
legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando   manter o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que 
demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de 
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil 
previsão, observado em qualquer caso ao item 15. do Edital. 
 
Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 15.1 
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deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste Município, 
sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de 
 
Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da Lei nº 4.320/1964. 
 
3.8. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, 
tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
 
4. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
4.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei nº 
10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, 
repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro. 
4.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitante signatária 
do contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 
65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração 
substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou 
fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão. 

4.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se substancialmente 
superior ao praticado no mercado. 
5. DAVIGÊNCIA 
5.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
publicação na Imprensa Oficial. 
6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com 
alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo I, observando-se a sua conformidade com as previsões 
deste Instrumento Convocatório. 
 
6.2. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria e/ou Fundo 
Solicitante, de forma parcelada, mediante solicitação, sendo conferida por servidor público as quantidades 
solicitadas, a marca e validade do produto, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
solicitação, acaso extrapole o prazo estabelecido a empresa será punida com multas diárias estabelecidas no item 9 
desta Ata. 
6.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento 
convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. 
6.4. O fornecimento executado   em   desacordo   com   o   estipulado   neste instrumento e na proposta 
do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

6.6. Caberá ao Responsável pelo Almoxarifado, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes ao fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I desta 
Ata. 

6.7. Não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia do Município de Moita 
Bonita. Caso ocorra a empresa será multada e poderá até ter seu contrato cancelado. 
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas decorrentes 
dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão consignados no orçamento do Município, mediante 
as classificações funcionais programáticas específicas da Secretaria solicitante a serem informadas quando das 
solicitações das ordens de fornecimento. 
8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
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8.1. O MUNICÍPIO, durante a vigência desta Ata, compromete-se a: 

8.1.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 
8.1.2 Fiscalizar e acompanhar o andamento dos serviços/fornecimento prestados pela CONTRATADA quando 
da execução do objeto contratual; 

8.1.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 
serviços/fornecimento do objeto da licitação; 

8.1.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 
nos prazos fixados; 

8.1.5. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade com as 
especificações contratadas. 
8.2. O(S) FORNECEDOR(ES), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a: 

8.2.1. Manter durante toda a vigência da ata de registro de preços as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das 
penalidades ora previstas; 

8.2.2. Fornecer o material conforme especificação marca e preço registrados e na forma prevista, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis para materiais a   contar a partir da data da ordem de fornecimento/serviços; 

8.2.3. Alocar todos   os   recursos   necessários para se   obter   um   perfeito fornecimento, de forma 
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura; 

8.2.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, inclusive 
as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ào Município comprovante de quitação com os 
órgãos competentes; 

8.2.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 
ela cometidas durante o fornecimento; 

8.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento do Município; 

8.2.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 
que se façam necessários à execução do fornecimento; 
8.2.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e expressa 
anuência. 

8.2.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 

8.2.10. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) produto(s) cuja aparência, qualidade, finalidade, 
eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, ou 
suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificar vícios, defeitos de fabricação, 
incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e fabricação. 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou comprovada a 
prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da 
proporcionalidade, as seguintes sanções: 

9.1.1. Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de faltas leves, 
relacionadas com a execução do objeto da licitação. 

9.1.2. Penalidade pecuniária, observados os seguintes percentuais e faltas: 

9.1.2.1 5% (cinco) por cento do valor da proposta da licitante em caso de não apresentação da proposta 
reformulada no prazo previsto no edital e não comparecimento para assinatura da ata de registro de preços. 
9.1.2.2. De 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor do contrato em caso de atraso no fornecimento, 
observada a seguinte gradação: 
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a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%; 

c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%; 

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%; 

e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%. 
9.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da entrega de produtos que forem rejeitados por não se 
encontrarem em condições adequadas para consumo; 
9.1.2.4. 10% (dez por cento) sobre o valor do item rejeitado por não se adequar à proposta da contratada. 
Parágrafo Primeiro: Considera-se atraso tanto a ausência de fornecimento, como o fornecimento a menor; 
Parágrafo segundo: O atraso superior a 30 (trinta) dias é considerado infração contratual gravíssima, autorizando 
a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades. 

9.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Municipal, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de despesas, a depender da falta cometida. 

9.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

9.4. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 

9.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva 
ciência. 

9.6. Se o motivo da   inexecução das   obrigações ocorrer   por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PM- Moita Bonita, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 
 
10. DAS HIPÓTESES   DE   CANCELAMENTO   DA ATA   DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro de preços; 
10.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
10.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
10.4. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 
10.5. Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 ou no artigo 7º da Lei nº 
10.520/2002; 
10.6. Tiver presentes razões do interesse público. 
 
11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica a ser designado via portaria o Gestor 
da Ata de Registro de Preços um servidor para acompanhar e fiscalizar a emissão das Ordens de Fornecimento 
e acompanhamento das quantidades licitadas. 
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do Fornecimento com as normas 
especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
§2º - Compete também o controle das quantidades dos itens licitados, com intuito de não ultrapassar a sua demanda 
inicialmente solicitada. 
§3º - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
§4º - Fica a cargo do gestor da ata de registro de preços o cumprimento do disposto no art. 15, 
§2º da Lei 8.666/93, previsto no inciso XI do Art. 9º do Decreto Municipal nº 110/2017. 
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12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1. O objeto deste Fornecimento será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b 
da Lei n° 8.666/93. 
 
13. DO FORO 
13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Malhador, Estado de Sergipe, como 
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Fornecimento, com 
renúncia expressa por qualquer outro. 
13.2.  E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
 

MUNICÍPIO DE MOITA BONITA 
VAGNER COSTA DA CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
ORGÃO GERENCIADOR 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA 

Órgão Participante 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA 
Órgão Participante 
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ANEXO IV - MODELO DE CONTRATO 

 
Pelo presente Instrumento particular  de Contrato de Fornecimento de Material Eletrico, reuniram-se, de um lado 
o MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Sergipe, Pessoa  Jurídica de Direito Público, com endereço à 
  ,  n°    , Centro ,   CNPJ  sob   n° 
   , doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, aqui 
representado   pelo   seu   Prefeito   Municipal   Sr(A)º.    , 
brasileiro(a), maior,  capaz, residente e domiciliado(a) à 
   nº          , Centro, nesta cidade, portador do RG nº 
    SSP/ e do CPF nº   , e do outro lado a empresa
     , sediada  à rua 
  , Estado de , inscrita no CNPJ
 n° 
  , aqui representada pelo seu , Sr(a)º. 
  ,     brasileiro(a),  ,     
profissão , residente e domiciliado(a) na cidade 
de / , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 
contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1 - O presente contrato vincula-se às determinações da Lei nº 10.520/2002 subsidiada pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e pelo Decreto Municipal nº /20---, as exigências e condições gerais do Edital 
da Licitação modalidade Pregão Eletronico n°       /20 e a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando 
tais documentos, a fazerem parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
2.1 - Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 - Pelo fornecimento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância total de 
R$    ( ), de acordo com as 
especificações, quantidades e valores abaixo: 
4.1 – Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Ordem(ns) de
 Fornecimento comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
4.1.1 – Ordem(ns) de fornecimento; 
4.1.2 – Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) à(s) ordem(ns) de fornecimento, atestada e liquidada pela 
Prefeitura; 
4.1.3 – Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal e ao FGTS; 
4.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Modelo efetuará o 
pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria da Prefeitura; 
4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 
2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução nº 296/2016 emanada do TCE/SE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – FONTE DE RECURSO 
5.1 – Os pagamentos serão efetuados com recursos financeiros: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLAUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1 - O preço proposto é fixo e irreajustável. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1 - O presente contrato iniciará sua vigência na data de sua assinatura e encerrará no dia 
  de _ de 20 , como também todas as obrigações e responsabilidades aqui 
estabelecidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO/CONDIÇÕES/LOCAL DE ENTREGA/RECEBIMENTO 
8.1 - A entrega será feita da seguinte forma: 
8.1.1 – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 
8.1.2 – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
8.2 – A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento e encaminhará a 
CONTRATADA. 
8.3 – Recebidas as Ordens, a CONTRATADA entregará os produtos dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
acompanhados dos seguintes documentos: 
8.3.1 – Ordem de fornecimento; 
8.3.2 – Nota fiscal; 
8.3.3 – Comprovante de regularidade junto às fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
8.3.4 – Comprovante de regularidade junto a Previdência Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 
8.4 – A entrega se dará  no Almoxarifado Municipal, sito à Praça Santa Terezinha, n ° 26, Centro, Moita 
Bonita/SE. 
8.6 - O recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art.73, II, a e b, da Lei Federal n° 8.666/93. 
8.7 – Os funcionários do Almoxarifado Municipal atestarão o recebimento dos itens através de aposição de 
carimbo na Nota Fiscal; 
8.8 – Depois de atestada(s), a(s) Nota(s) Fiscal(is) mas mesmas serão encaminhadas à Prefeitura Municipal 
juntamente com os documentos que a(s) acompanham para liquidação e pagamento. 
8.9 - No caso de produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedor substituirá o produto 
em até 03 (três) dias corridos. 
8.10 - Na data de entrega, os produtos não poderão estar com mais de 20% (vinte por cento) do seu prazo 
de validade decorrido, o prazo será verificado por ocasião da entrega, e deverá estar de acordo com o estabelecido 
no Edital e seus Anexos. 
 
CLAUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1 - As sanções contratuais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participação em licitação e 
impedimento de contratar e declaração de inidoneidade, observando-se: 
a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 
tenha concorrido; 
b) MULTA – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o 
valor total da contratação, até o máximo de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado na execução de 
qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, 
ou ainda, recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor 
da multa será cobrado judicialmente; 
c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 
penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto. 
9.3. A sanção prevista na alínea “d”, do subitem 9.1, poderá ser  imposta cumulativamente com as 
demais. 
9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas 
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do orçamento 
para o exercício financeiro de 2021/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 
55, do mesmo Diploma Legal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
12.1 – Dos encargos da CONTRATANTE: 
12.1.1 - permitir  o acesso  de  funcionários  da  CONTRATADA  nas  dependências da 
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos; 
12.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA; 
12.1.3 - impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato; 
12.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento dos xxxxxxxx, desde que 
cumpridas todas as exigências do contrato; 
12.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas; 
12.1.6 – expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu 
perfeito atendimento. 
12.1.7 – fiscalizara execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato. 
12.2 - Dos Encargos da CONTRATADA: 
12.2.1 – Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, observada sua 
proposta. 
12.2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 
deste contrato, tais como: 
12.2.1.1 - salários; 
12.2.1.2 - seguros de acidentes; 
12.2.1.3 - taxas, impostos e contribuições; 
12.2.1.4 - indenizações; 
12.2.1.5 - vale-refeição; 
12.2.1.6 - vale-transporte; e 
12.2.1.7 - outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
12.2.2 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pela CONTRATANTE; 
12.2.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
12.2.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade  da 
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 
execução deste Contrato; 
12.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos entregues; 
12.2.6 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
12.2.7 – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato. 
12.3 - Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais: 
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12.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
12.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE; 
12.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução 
deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
12.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste  contrato. 
12.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a 
CONTRATANTE. 
12.4 – Das Obrigações Gerais: 
12.4.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE para prestar quaisquer serviços relativos ao atendimento do objeto deste contrato; 
12.4.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da CONTRATANTE; 
12.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto deste 
contrato. 
12.4.4 - A CONTRATADA assume exclusivamente como seus, os riscos e as despesas decorrentes do 
fornecimento do material, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário à boa e perfeita entrega do material, 
incluindo também, quaisquer prejuízos que sejam causados a CONTRATANTE ou a terceiros. 
12.4.5 – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA. 
12.4.6 - O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com temperatura 
adequada, atendendo as exigências da ANVISA. 
12.4.7 - O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos ou 
refrigerado. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 6°c e 10°c e a de congelados entre –
18°c e –12°c até o momento da entrega. 
12.4.8 - O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com as solicitações 
da Prefeitura. 
12.4.9 - É vedado acumular duas ou mais entregas de produtos perecíveis no mesmo período, caso ocorra 
à empresa será notificada. 
12.4.10 - À CONTRATANTE caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda as 
exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades e embalagens. 
12.4.11 - Não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia. Caso ocorra a 
empresa será multada e poderá até ter seu contrato cancelado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica 
designado o servidor - CPF nº. , lotado na 
   da Secretaria municipal   de   /SE,
 para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados; 

13.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas observadas; 
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13.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
ao Secretário Municipal de Fazenda, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

13.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste 
Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por 
prepostos designados. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO 

14.1 - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

14.1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos ou 
supressões que se fizerem necessários. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
15.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
15.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja 
conveniência para esta Administração Pública; 
15.1.3 - Judicial nos termos da Legislação. 
15.1.4 – A PREFEITURA se reversa o direito de a qualquer momento, por interesse público, rescindir, 
através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo 
pagamento dos materiais comprovadamente entregues, mediante simples notificação extra judicial à 
CONTRATADA, com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas. 

15.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
15.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações; 
15.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações; 
15.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da entrega total do objeto contratado. 
15.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento; 
15.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
15.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
15.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante; 
15.2.8 – O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, posteriores ao 
seu vencimento; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Malhador, 
com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 
16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente 
Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo 
identificadas. 

Moita Bonita/SE, xx  de  xxxxxxx de  2021. 
 

CONTRATANTE   CONTRATADA 
Testemunhas: 
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